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第14/2007號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據八月十一日第 85/84/M 號法令第三條的規

定，發佈本行政命令。

授予社會文化司司長崔世安博士一切所需權力，以便其代表

澳門特別行政區簽訂《中華人民共和國澳門特別行政區與阿根廷

共和國在體育領域的合作協議書》。

二零零七年三月二十七日。

命令公佈。

行政長官　何厚鏵

第92/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

一、經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行

政工作人員通則》第九條第一款所指的印件及第272/2004號行政

長官批示所核准的表格，得以電子載體提供。

二、如將以電子載體提供的表格列印會出現活頁，應在每頁

上順序編號及以能確保文件完整性的方式釘裝，並由所有簽署人

在每頁上簡簽及注明日期，但已載有簽名的一頁除外。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零零七年三月二十六日

行政長官　何厚鏵

第93/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第3/2007號行政法規第十三條的規定，作出本批示。

一、核准附於本批示並為其組成部分的《漁業發展及援助計

劃規章》。

Ordem Executiva n.º 14/2007

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de
Agosto, o Chefe do Executivo manda publicar a presente or-
dem executiva:

São delegados no Secretário para os Assuntos Sociais e
Cultura, doutor Chui Sai On, todos os poderes necessários para
celebrar em nome da Região Administrativa Especial de Macau,
o Protocolo de Cooperação no domínio do Desporto entre a
Região Administrativa Especial de Macau da República Popu-
lar da China e a República da Argentina.

27 de Março de 2007.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 92/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. Os modelos de impressos a que se refere o n.º 1 do artigo
9.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezem-
bro, bem como os modelos de impressos aprovados pelo Despa-
cho do Chefe do Executivo n.º 272/2004, podem ser disponibi-
lizados em suporte electrónico.

2. Sempre que da impressão dos modelos de impressos dis-
ponibilizados em suporte electrónico resultem folhas soltas, de-
vem as mesmas ser numeradas sequencialmente e ligadas entre
si, por meio que assegure a unidade e integridade do documento,
e, com excepção da folha que contenha a assinatura, rubricadas
e datadas por todos os signatários.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à sua
publicação.

26 de Março de  2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 93/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 3/
/2007, o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Regulamento do Plano de Desenvolvimento
e Apoio à Pesca, anexo ao presente despacho e do qual faz parte
integrante.




